
 

 

   

 

 

 

PROCESSO SELETIVO GUARDA MIRIM Nº 01/2021 

 

2º CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – UNIDADE CENTRO TARDE 

         OS CONVOCADOS DA 2ª CHAMADA DEVERÃO COMPARECER NO 

PERÍODO DE 07/03 A 11/03/2022 À BASE DA GUARDA MIRIM CENTRO, 

LOCALIZADA NA RODOVIA DR. MANOEL HIPÓLITO DO RÊGO, Nº1380, 

BAREQUEÇABA, NO HORÁRIO DAS 9H ÀS 12H OU DAS 13H ÀS 16H 

JUNTAMENTE COM SEU RESPONSÁVEL LEGAL NA DATA MENCIONADA. 

 

OBSERVAÇÕES: 

-  A NÃO REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA, NA PERÍODO MENCIONADO, 

IMPLICARÁ EM PERDA DA VAGA. 

-  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA EFETUAÇÃO DA MATRÍCULA 

ENCONTRA-SE ANEXA NO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

-  NÃO SERÁ POSSÍVEL MUDANÇA DE HORÁRIO NA GUARDA MIRIM 

CASO O HORÁRIO DESTA INSTITUIÇÃO COINCIDA COM O HORÁRO DA 

ESCOLA. 

 

 

2ª CHAMADA 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria de Segurança Urbana 
Guarda Mirim                                                            



 

03 de março de 2022 

 

 

CLASS NOME PROVA REDAÇÃO TOTAL D. NASC INSC 

41 Agatha Suellen Souza Santos 13 12 25 07/08/2007 15 

42 Sabrina Martins Marques 14 11 25 08/08/2007 107 

43 Higor da fé moraes 14 11 25 31/12/2006 439 

44 Rafael Correa Santos Cosentino 15 10 25 01/08/2006 544 

45 Otavio goncalves rodrigues 15 10 25 26/02/2007 488 

46 José Gumercindo Azevedo de Souza 17 8 25 01/11/2007 35 

47 Letícia dos anjos Alves 7 17 24 07/03/2007 65 

48 Kayque Motta Yamauti Da Silva 12 12 24 15/02/2007 47 

 

Anexo I 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA 

 

**Originais e cópias dos seguintes documentos: 
 

1. RG e CPF do candidato; 
 

2. RG e CPF ou CNH do pai ou mãe ou responsável legal; 
 

3. 02 (duas) fotos 3x4, colorida e atual. 
 

4. Comprovante de matrícula do ano a cursar na rede oficial de ensino em 2022; 

5. Comprovante de residência (água, energia elétrica, telefone fixo, contrato de 

aluguel ou declaração de testemunha com firma reconhecida em cartório); 

 

6. Atestado médico que comprove aptidão para educação física ou que indique a 

impossibilidade de praticar atividades físicas, que deverá ser entregue no ato da 

matrícula ou impreterivelmente até 14 de março de 2022, sob pena de 

desligamento do Curso de formação para Guarda Mirim. 

7. Na impossibilidade de apresentação de algum dos documentos no ato da 

matrícula, os pais ou responsável legal pelo candidato deverão apresentar os 

documentos impreterivelmente até o dia 14/03/2022, sendo que a não 

apresentação dos documentos até a data limite implicará em desligamento do 

candidato do curso de formação para Guarda Mirim. 

Centro – Tarde  


